
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO D.O.E. | PODER EXECUTIVO | ANO III | N.º 616 EM 22 DE JUNHO DE 2022 

 

https://www.saogoncalo.rj.gov.br/diario-oficial/ 3 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N.º 
002/2022 
PROCESSO N.º 56.222/2021 
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria técnica 
especializada para elaboração de projeto de requalificação urbana 
e ordenamento do solo para o bairro do Alcântara, São Gonçalo – 
RJ. 
Homologo a licitação relativa ao objeto em epígrafe para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos; determino a adjudicação 
do objeto licitado à empresa: AQUACON CONSULTORIA E 
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, no valor total de R$ 
1.042.494,20 (um milhão, quarenta e dois mil, quatrocentos e 
noventa e quatro reais e vinte centavos) cuja despesa correrá 
através do PT 2068.04.12.2033.2.005 ND 3.3.90.039.00, Fonte de 
Recursos 47 para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
São Gonçalo, 21 de junho de 2022 
MARIA GABRIELA BESSA 
Secretária Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

SEMMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ref.: INTIMAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO N.º 
108/22 E AO AUTO DE INFRAÇÃO N.º 0001/2022 
NOME: ERIVALDO DA SILVA BARBOSA. 
CPF: 090.776.907-19. 
FINALIDADE E DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 
Descrição da(s) infração(ões): TRANSPORTAR RESÍDUOS 
SÓLIDOS EM DESCONFORMIDADE COM A REGULAMENTAÇÃO 
PERTINENTE. 
Dispositivo legal transgredido: ARTIGO 86 DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 111/2001. 
Enquadramento legal: ART. 30, INCISO I DA LEI N.º 016 DE 11 DE 
JULHO DE 2001 – APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA.  
Conforme disposto no Art. 6º, §4º do Decreto Municipal n.º 
111/2001, tendo em vista as infrutíferas tentativas de entrega dos 
atos administrativos. Fica o contribuinte supracitado, 
CONVOCADO, para que no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data de publicação, compareça pessoalmente, ou se faça 
representar por preposto para ciência e recebimento da Intimação 
de Lavratura de Auto de Infração, Auto de Infração, na Secretaria 
de Meio Ambiente do Município de São Gonçalo situada a Rua Dr. 
Feliciano Sodré, n.º 100 – Centro – São Gonçalo – RJ. (Processo 
n.º 27994/2022) 
Observações: 
Fica V.Sª ciente de que: 
1) O processo continuará independente de comparecimento 
(art.6º, IV, Dec.111/2001); 
 2) Poderá ser apresentada impugnação ao auto de infração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta Intimação, 
nos termos do art. 16, do Decreto n.º 111 de 27/07/2001. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N.° 04/2022 
NOME: C.A.S. ANDRADE COMÉRCIO DE MÁRMORE E MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO ME, CNPJ N.º 07.300.710/0001-86, ENDEREÇO: 
Travessa Maria Brígida, n.º 17 – Mutondo – São Gonçalo – RJ, 
INFRAÇÃO: Artigo 67 do Decreto Municipal n.º 111/2001. 
PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO VALOR DE 
R$ 2.488,20 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte 
centavos). PROCESSO N.º 28581/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 05/2022 
NOME: ATACADÃO OLALLA COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N.º 14.654.312/0001-23, 
ENDEREÇO: Rua Francisco Portela, n.º 2386 – Zé Garoto – São 
Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: Artigo 86 do Decreto Municipal n.º 
111/2001. PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO 
VALOR DE R$ 3.317,60 (Três mil, trezentos e dezessete reais e 
sessenta centavos). PROCESSO N.º 28303/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 07/2022 
NOME: FRANCISCO AUGUSTO CARNEIRO DA COSTA, CPF N.º 
015.005.737-79, ENDEREÇO: Rua Formosa, n.º 4143 – Boa Vista – 
São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: Artigo 86 do Decreto Municipal n.º 

111/2001. PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO 
VALOR DE R$ 3.193,19 (Três mil, cento e noventa e três reais e 
dezenove centavos). PROCESSO N.º 28977/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 541/2022 
NOME: EGM HYDRAULIC SERVICES LTDA, CNPJ N.º 
41.008.191/0001-15, ENDEREÇO: Rua Prefeito Gilberto Antunes, 
LT. 03/ QD. 06 – Marambaia – São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: 
Artigo 76 do Decreto Municipal n.º 111/2001. PENALIDADE: 
APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO VALOR DE R$ 2.073,50 (Dois 
mil e setenta e três reais e cinquenta centavos). PROCESSO N.º 
20137/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N.° 06/2022 
NOME: REUNIDOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N.º 
32.352.751/0004-06, ENDEREÇO: Estrada Raul Veiga, n.º 2094 – 
Miriambi – São Gonçalo – RJ, INFRAÇÃO: Artigo 76 do Decreto 
Municipal n.º 111/2001. PENALIDADE: APLICAÇÃO DE 
ADVERTÊNCIA. PROCESSO N.º 29015/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO N° 08/2022 
NOME: WAGNER ALVES DE SOUZA, CPF N.º 059.346.777-99, 
ENDEREÇO: Rua Formosa, n.º 4172 – Boa Vista – São Gonçalo – 
RJ, INFRAÇÃO: Artigo 86 do Decreto Municipal n.º 111/2001. 
PENALIDADE: APLICAÇÃO DE MULTA SIMPLES NO VALOR DE 
R$ 3.193,19 (Três mil, cento e noventa e três reais e dezenove 
centavos). PROCESSO N.º 28983/2022. 
São Gonçalo, 22 de Junho de 2022. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA  
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMDUR 

EXTRATO DE TERMO ADITVO 
Segundo Termo Aditivo de Rerratificação sem reflexo ao Contrato 
PMSG n.º 010/2021, Processo Administrativo n° 44.333/2020 - 
Partes: Município de São Gonçalo e Infratech Engenharia Ltda-Me, 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para serviços de 
complementação da infraestrutura incluindo pavimentação e 
drenagem na Rua Hamilton Jose dos Santos e Rua Antônio 
Estevão no Bairro Rio do Ouro no Loteamento Vila Hulda no 
Município de São Gonçalo - RJ.” 
Fica o contrato PMSG n.º 010/2021 prorrogado por mais 02 (dois) 
meses, passando seu novo término o dia 24/08/2022.  
RICARDO FIGUEIREDO DA CONCEIÇÃO 
Subsecretário Municipal de Contratos e Convênios 

SEMTCUL 

PORTARIA SMTC N.º 023/2022 
PRORROGA O PRAZO PARA INSCRIÇÃO, RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO E RECURSO DA INABILITAÇÃO. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
demais legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Ficam alteradas as datas de inscrição, resultado de 
habilitação e prazo para recurso da inabilitação, mantendo-se as 
demais datas, conforme quadro abaixo:  

ETAPA PRAZO 

Inscrições  24/05 a 24/06/2022 

Resultado da habilitação Até 29/06/2022 

Recurso da inabilitação 30/06/2022 a 04/07/2022 

Resultado da Avaliação e Seleção de Projetos Até 07/07/2022 

Recurso da Avaliação e Seleção de Projetos 08/07 a 12/07/2022 

Homologação e Publicação do Resultado Final 15/07/2022 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação oficial. 
São Gonçalo, 21 de junho de 2022. 
LUCAS MUNIZ DE ALMEIDA 
Secretario Municipal de Turismo e Cultura 

SEMSADC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 415/2022 
DECISÃO: A COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL NO ÂMBITO DA SAÚDE, DESIGNADO PELA PORTARIA 
N.º 002/SEMSADC/2022, NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
415/2022, QUANTO AO PEDIDO DE QUALIFICAÇÃO DE 


